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Ementa: Acrescenta dispositivo a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
e a Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para permitir a 
dedução do imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas, de 
doações, contribuições e patrocínios efetuados a entidades 
filantrópicas no apoio a projetos relacionados às atividades de 
prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes químicos, e dá outras providências. 
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Apense-se à(ao) PL-7602/2017. 
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